                           EMENDA Nº.  1  AO PL  Nº. 586, de 2006




SL Nº 486 DE 2006

                           Dê-se ao artigo 6º do Projeto de Lei nº. 586, de 2006, a seguinte redação:

“Artigo 6º - ....................................................................................................

                               I – 1 (um) representante da Secretaria da Segurança Pública;

                              II – 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;

                             III – 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado;

                 IV – 1 (um) representante da Defensoria Pública Geral do Estado.

                             § 1º - .......................................................................................................

                             § 2º - Os representantes referidos nos incisos I a IV deste artigo serão indicados pelos Titulares das respectivas Secretarias, pelo Procurador Geral do Estado e pelo Defensor Público Geral do Estado.”

                                                             JUSTIFICATIVA

                               A Defensoria Pública Geral do Estado, criada pela Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006, Instituição nova, porém já muito atuante, participou de todas as discussões que envolveram os ataques do crime organizado a policiais civis, militares e agentes de segurança penitenciária e também das discussões relativas às indenizações tratadas no presente Projeto de Lei, tendo inclusive dado atendimento a familiares dos servidores públicos vitimados fatalmente pelos ataques do crime organizado, razão pela qual, por medida de justiça, deve estar entre as Instituições do Estado que integrarão a Comissão Especial de que trata o artigo 6º do Projeto de Lei. 
Sala das Sessões, em 12/9/2006

a) ENIO TATTO

